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ESTADO DE PERNAMBUCO

FUNOO MUNICIPAL DE EOUCAçÀO OE VERTENTE OO LERIO

ATA DE REGISTRO DE PREçOS N": RP 00í1/2023

Aos 09 dias do mês de Agosto de 2023, O Fundo Municipal de Educação de Vertente do Lério, Estado
de Pemambuco, localizada na Praça Severino Barbosa de Sales - Centro - Vertente do Lerio - PE, nos
termos da Lei Federal no 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal no 8.666, de
21 de Junho de 1993; Lei Complementar no 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal n0

7.892, de 23 de Janeiro de 20'13; Decreto Federal no 1O.O24, de 20 de Setêmbro de 20í9; e legislação
pêrtinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; e, ainda, conforme a
classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico n" 00005/2023 que objetiva o registro de
preços para: AquisiÉo de móveis e eletrodomésticos destinados a atender as necessidades das
Escolas e das creches da Rede de Educação do MunicÍpio de Vertente do Lerio; resolve registrar o
prEço nos seguintês termos:

Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: FUNDO MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO DE VERTENTE DO LÉR|O - CNPJ no 31 .055.800/0001-33.

VENCEDOR: PEROLA MOVEIS FABRICACAO DE MOVEIS LTDA
CNPJ: 36.580.94íl0001 -99
ITEM ESPECTFICAçÃO MARCA UNID. QUANT.
3 Conjunto Aluno, Padrão FNDE, Tamanho 03 :MARCA Und 95

cadeiras na Cor azu, Laterais e suporte dosPROPRIA
porta livros confeccionados em tubo de aço:
secção oblonga de 29x58mm. Travessa PEROLA
superior para fixação do tampo MOVEIS
confeccionada em tubo de aço secção
circular 31,75mm. Pés em tubo de aÇo
secção circular 38mm. Soldagem pelo
processo MIG em todas as junções, proteção
da superfície com tratamento especial
anticonosivo. Fêchamento com pontêiras e
sapatas em polipropileno Tampo em
madeira aglomerada (MOP) revestido na face
superior êm laminado melamínico,
acabamento texturizado na cor CINZA.
Pintura dos elementos metálicos com tinta
em pó hÍbrida epóxi, eletrostática brilhante na
cor CINZA. Alturâ da mesa: 590mm.
Recomendado para alunos de í,19 a 1,42 m
de altura.

cúusulA PR|MEIRA - DA VAL|DADE Dos pREÇos:

A referida Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, cons
publicação de seu extrato na imprensa oÍicial.

P,UNIT. P.TOTAL
250,0023.750,00

TOT4L23.750,00
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A existência de preÇos registrados não obriga o Fundo Municipal de Educação dê Lério
firmar mntratações oriundas do Sistema de Regisko de preÇos ou nos quantitativ timados,
facultando-se a realização de licitação específica para aquisição pretendida, assegurada
fomecedor registrado em igualdade de condições, sem que caiba direito a recurso ou inde

S

preferência ao
nizaÇão.
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CúUSULA SEGUNDA. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta Ata, devidamente foÍmalizada
através do respectivo Pedido de Compra, seÍão observâdas as cláusulas e condições constantes do
Edital de licitação que a precedeu, modalidadê Pregão Eletrônico no 00005/2023, parte integrante do
presente instrumento de compromisso. A presente Ata de RegisÍo de Preços, durante sua vigência
poderá ser utilizada:

Pelo Fundo Municipal de Educação de Vertente do Lério, que também é o órgão gerenciador
responsável pela adminisÍação e controle desta Ata, representada pela sua estrutura organizacional
definida no respectivo orçamento programa.
O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto registrado, Íará através de
solicltaçáo ao gerenciador do sistema de registro de preços, mediante processo regular.

CúUSULA TERCEIRA - DA CONTRATAÇÃO:

As obrigações deconentes da execução do objeto deste certamê, constantes da Ata de Registro de
Preços, serão ÍiÍmadas com o fornecedor registrado, obseNadas as condições estabelecidas no
presenle instrumento e nas disposições do Art. 62, da Lei 8.666/93, e a contração será formalzada poÍ
intermedio de:
Pedido de Compra quando o objeto não envolver obrigaçÕes futuras, anclusive assistência e garantia.
Pedido de Compra e Contrato, quando presentes obrigaçóes futuras.
O prazo para Íetirada do Pedido de Compra, será de 05 (cinco) dias consecutivos, considerados da data
da convocação.
O quantitativo do ob.ieto a seÍ executado será exclusivamente o fixado no correspondente Pedido de
Compra e observará, obrigatoriamente, o valor registrado na respectiva Ata.
Não atendendo à convocação para relrrar o Pedido de Compra, e ocorrendo esta dentro do prazo de
validade da Ata de Registro de Preços, o licitante perderá todos os direitos que porventura tenha obtido
como vencedor da licitaÇão.
É permitido ao Órgão Realizador do Certame, no caso do licitante vencedor não comparecer para retirar
o Pedido de Compra no prazo e condiçóes estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na
ordem de classificação e sucessivamente, para ÍazêJo em igual prazo do licitanle vencedor, aplicadas
aos íaltosos às penalidades cabÍveis.
O contrato ou instrumento equivalente, decorrente do presente certame, deverá ser assinado no prazo
der validade da respectiva Ata de Registro de Preços.
O contrato que eventualmentê venha a ser assinado pelo licitantê vencedor, poderá ser alterado com a
devida .iustiÍicativa, unilateralmente pelo Contratânte ou por acordo entre as partes, nos casos previstos
no Art. 65 e será rêscindido, de pleno diÍeito, conforme o disposto nos AÍs. 17,lB e 79, todos da Lei
8.666/93; e realizado na forma de fomecimênto parcelada.
A supressão do item registrado poderá ser total ou parcial, a critério do gerenciador do sistema,
considerando-se o disposto no Art. 15, § 40, da 8.666/93.

CLÁUSULA QUARTA. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:

Quem, convocado dentro do prazo de validade da respectiva ata de registro de preços, nâo celebrar o
contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação Íalsa exigida para o certame, ense.lar o
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do
contrato, comportar-se de modo inidôneo, declarar informações íalsas ou cometer fraude fiscal,
garantido o direito à ampla deÍesa, íicará impedido de licitar e contratar com a União, Eslados, Djstrito
Federal ou Municípios e, será descredenciado do Sistema de Cadastramento UniÍicado de
Fornecedores SICAF do Govemo Federal e de sistemas semelhantes mantidos por Es
Fêdêral ou Municípios, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuÍzo das mul
respectivo Edital e das demais cominações legais.
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As referidas sanções descritas tambem se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva que,
convocados, não honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou com .justiÍicativa recusada pela
Administração.
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o
Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87, da Lei
8.666/93: a - advertêncía; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o
valor do contrato por dia de atraso na entrega, no inÍcio ou na execução do objeto ora contratado; c -
muha de 1oo/o (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d -
simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei
10.520t02.
Se o valor da mutta ou indenização devida não Íor recolhido no prazo de í5 (quinze) dias após a
comunicação âo Contratado, será automaticamente desmntado da primeira parcela do pagamento a
que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou,
quando Íor o caso, cobrado iudicialmente-
Após a aplicação de quaisquer das penalidadês previstas, realizaÍ-se-á comunicação escrita ao
Contratado, e publicado na imprensa oÍicial, excluídas as penalidades de advertência e mu[ta de mora
quando for o caso, constando o fundamento legal da punição, informando ainda que o fato será
registrado e publicado no cadastro correspondente.

CLAUSULA OUINTA. DAS DISPOSIÇÔES GERAIS:

lntegram esta Ata, o Edital do Pregáo Eletrônico no 00005/2023 e seus anexos, e a seguinte proposta
vencedora do referido certame:

. PEROLA MOVEIS FABRICACAO DE MOVEIS LTDA.
36.580.941/0001 -S9
Valor: R$ 23.750,00

CLAUSULA SEXTA - DO FORO:

Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fica eleito o Foro da Comarca de
Surublm.
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SILVANEIDE MARIA SILVA DE LIMA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PEROLA MOVEIS FABRICACAO DE MOVEIS
LTDA
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